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LEI Nº 899

DISPO!!; SOBRE APHOYAÇlO DE FR.OJETO DE DES1VIEilJ3RA-

1\':EIífTODE IltiÓVEL URBANO, LOCALI:ZlillO NO PROLOnGA-

iJE:NTO DA 1m.! AFFOrlSO ALVES PEREIRA, lTO LUG.AR

DElTOlvITHADO SíTIO TAJ300~S, lfESTA CIDADE DE 1\~J:RA1

MIl.AS GERAIS •

.A CÂI8A...'i.A M01UCIFALDE IvlIRA1-MG, por seus representantes a Jl"OVOU e eu

PREFEITO I'iIDNICIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art", 12 - Fica aprovado o Projeto de Desme.mbramento, de uma área .me

dindo 1.020,05 metr-o s quadz-ado s , correspondente a 03(três) Lotes, pertencen-

te ao Sr. ARGEU DA SILVAB011ELHO, localizado no pr-o.l.ongament o da nua AffollS0

AIves Pereira, Sítio Tabooes, perímetro ur-gano da cidade de rEraí-MG, t.udo f

de acordo com ~l""Qjeto de Desmemb.ramerrto e Eemorial Descritivo <lue acompanha.'

a presente Lei.

Art. I1Q - Fica estipulado o prazo de 02(dois) anos, para que o Pro-
~
.•....:rietário do :DesLlembraIllEmtopossa realiz~r as obr-as de inf'ra-estrut\'lra,

acordo com as Leis Çlue regul2111a matéria.
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Art.IIIº l1evogam-se as disposiçoes em contrário e eI2.tra esta Lei '

en vigor na data de sua publicação.

rS.A.IfDO, j?ortanto, a todas as autoridades e a quem o conhe o.í.merrto e

exe cuçào desta Lei ooubar-, que a cumpr-am e a f'açam ctl(~!.prir tão inteira.rnente I

,..
CODO nela se contem••

Mira{O,~G), 03 de Maio de 1991.
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